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NIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPGP/UFOB Nº 002/2023, DE 14 DE JUNHO DE 2023 

 

Estabelece os procedimentos para elaboração de 

Editais dos Processos Seletivos para ingresso de 

estudantes regulares e matrícula institucional nos 

Cursos de Pós-Graduação lato sensu e nos 

Programas de Pós-Graduação stricto sensu da 

Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB. 

 

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, definidas pela Portaria nº 215, de 27 de setembro de 2019, 
emitida pelo Gabinete da Reitoria, 

 

Considerando a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; 

altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e 

dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências; 

Considerando a Resolução CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 017, de 06 de dezembro de 2022, que altera a 

Resolução CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 005, de 03 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Regulamento 

de Ensino de Pós-Graduação - REPG da Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB; 

Considerando a Resolução CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 019, de 06 de dezembro de 2022, que institui e 

regulamenta a Política de Ações Afirmativas da Universidade Federal do Oeste da Bahia - UFOB. 

Considerando a Resolução CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 015, de 29 de setembro de 2022, que institui e 

regulamenta a Política de ações de heteroidentificação complementar à autodeclaração das pessoas 

negras para fins de preenchimento das vagas reservadas às(aos) candidatas(os) negras(os) nos processos 

seletivos da UFOB; 

Considerando a necessidade de efeitos imediatos deste ato normativo, resolve: 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelece os procedimentos para elaboração de Editais dos Processos Seletivos 
para ingresso de estudantes regulares e matrícula institucional nos Cursos de Pós-Graduação lato sensu e 
nos Programas de Pós-Graduação stricto sensu da Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB. 

 

CAPÍTULO II 

DAS VAGAS 

 

Art. 2º O quantitativo de vagas a serem ofertadas no Processo Seletivo de cada Curso de 
Pós-Graduação lato sensu refere ao número indicado no Projeto Pedagógico de Curso, aprovado na 
Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas - CEAA e no Conselho Universitário da 
Universidade Federal do Oeste da Bahia. 

Art. 3º O quantitativo de vagas a serem ofertadas no (s) Processo (s) Seletivo (s) de cada 
Programa de Pós-Graduação stricto sensu devem ser aprovadas anualmente pela CEAA, considerando o 
número de vagas autorizadas pela CAPES, quando da submissão e aprovação da Apresentação da 
Proposta de Curso Novo - APCN. 

§ 1º O quantitativo de vagas pode ser aumentado ou reduzido, mediante justificativa do 
Colegiado, caso o PPG já tenha sido avaliado ao menos uma vez pela CAPES na Avaliação Quadrienal. 

§ 2º Os Colegiados dos PPGs devem submeter para a apreciação da CEAA, até o fim do 
período de planejamento acadêmico do último semestre do ano vigente, o número de vagas a serem 
ofertadas no ano seguinte, conforme Calendário Acadêmico da Pós-graduação. 

§ 3º O PPG deverá preencher formulário próprio disponibilizado pela PROPGP sobre as 
vagas a serem ofertadas no processo seletivo para ingresso de estudantes regulares (Anexo I). 

Art. 4º Nos processos seletivos de ingresso nos Cursos de Pós-Graduação lato sensu e 
Programas de Pós-Graduação stricto sensu, deverá ser assegurado em edital percentual que contemple a 
política de Ações Afirmativas da Universidade Federal do Oeste da Bahia – UFOB e a legislação específica. 

 

CAPÍTULO III 

ITENS DE UM EDITAL PARA PROCESSO SELETIVO PARA ESTUDANTE REGULAR 

 

Art. 5º Os editais de processo seletivo para ingresso de estudantes regulares nos Cursos de 
Pós-Graduação lato sensu e nos Programas de Pós-Graduação stricto sensu deverá conter: 

I- Numeração do edital seguida do ano em curso; 

II- Informações gerais acerca do curso, incluindo objetivos, área(s) de concentração, 
linha(s) de pesquisa e semestre (s) de ingresso; 

III- Definição do público-alvo e da descrição dos pré-requisitos para participação no 
processo seletivo, quando aplicável; 
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IV- Indicação de procedimentos, prazos, requisitos, documentação necessária para a 
inscrição no processo seletivo e o local e a forma de envio ou entrega; 

V- Especificação do número de vagas ofertadas para ampla concorrência e ações 
afirmativas, com referência ao Ato Decisório da CEAA que autoriza o quantitativo de vagas a ser ofertado 
no edital; 

VI- Definição das etapas e indicação de seu caráter eliminatório ou classificatório;  

VII- Previsão de edital de chamamento para procedimentos de heteroidentificação; 

VIII- Especificação de critérios de desempate; 

IX- Cronograma com data, local e horário das etapas; 

X- Indicação de procedimentos, prazos e requisitos para interposição de recursos; 

XI- Local e data de divulgação dos resultados preliminares e finais; 

XII- Documentação necessária para a matrícula institucional dos aprovados e 
selecionados, local e forma de entrega dos documentos; 

XIII- Explicitação dos critérios de preenchimento das vagas de acordo com a capacidade 
de orientação do corpo docente do curso/programa ou explicitação do quadro de vagas de orientação 
disponibilizadas por docente do curso/programa, bem como os critérios de remanejamento de 
orientação, quando aplicável;  

XIV- Modelo de carta de recomendação, quando previsto no processo seletivo; 

XV- Critérios para análise de currículo, com inclusão de barema, quando previsto no 
processo seletivo. 

XVI- Informação de que apenas o diploma e o histórico escolar poderão ser objeto de 
autenticação ou de reconhecimento de firma, tendo em vista a Lei nº 9.094, de 17 de julho de 2017, que 
dispõe sobre a simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos e ratifica a 
dispensa do reconhecimento de firma e da autenticação em documentos produzidos no País e institui a 
Carta de Serviços ao Usuário. 

XVII- Caso haja prova escrita, informar assuntos e referências bibliográficas sugeridas, 
quando previsto no processo seletivo; 

XVIII- Informação sobre qual instância colegiada resolverá os casos omissos no edital; 

XIX- Data de publicação do edital, nome completo e assinatura de seu responsável junto 
ao curso/programa. 

Art. 6º Para a inscrição em processo seletivo para ingresso de estudantes regulares nos 
Cursos de Pós-Graduação lato sensu e Programas de Pós-Graduação stricto sensu, devem ser solicitados, 
no mínimo, os seguintes documentos ou informações: 

I- Preenchimento das informações para inscrição no SIGAA; 

II- Documento oficial com foto; 

III- Cadastro de Pessoa Física - CPF, sendo dispensada a apresentação em documento 
separado quando a informação já constar em documento oficial com foto apresentado ou se tratar de 
estrangeiro que não tenha o documento; 

IV- Histórico Acadêmico de curso de graduação;  

V- Diploma ou certificado ou declaração de curso de graduação em nível superior. 
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§1º O histórico acadêmico e o diploma de graduação, se obtidos em instituição 
estrangeira, devem estar apostilados (no caso de o país ser signatário da Convenção de Haia) ou 
autenticados por autoridade consular competente (no caso de país não signatário). 

§2º É facultada a inscrição de pessoa candidata em fase de conclusão do curso de 
graduação, devendo apresentar, em caso de aprovação, o diploma emitido pela Instituição de Ensino 
Superior, no ato da matrícula. 

§3º Documentos complementares poderão ser exigidos no Edital de processo seletivo de 
ingresso de estudantes regulares a critério do Colegiado do Curso de Pós-graduação lato sensu e do 
Programa de Pós-graduação stricto sensu. 

Art. 7º No processo seletivo para ingresso nos Programas de Pós-Graduação em Rede, em 
associação com outras instituições, coordenado ou não pela UFOB, deverá ser publicado edital interno 
atendendo aos requisitos do artigo 5º. 

 

CAPÍTULO III 

DO CADASTRO E DA SUBMISSÃO DO EDITAL 

 

Art. 8º A publicação do Edital do processo seletivo de estudantes regulares para os Cursos 
e Programas de Pós-Graduação da Universidade Federal do Oeste da Bahia, em qualquer modalidade ou 
forma de associação, deverá ter a submissão cadastrada no Sistema Integrado de Gestão de Atividades 
Acadêmicas - SIGAA.  

Parágrafo Único. Com exceção de acordos e programas específicos, somente poderão ser 
matriculados estudantes aprovados e selecionados que estejam vinculados ao Edital de processo seletivo 
de estudantes regulares, submetido e publicado no SIGAA.  

Art. 9º A Coordenação de Curso ou Programa de Pós-graduação deverá submeter o Edital 
de processo seletivo de estudantes regulares no SIGAA, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da 
data de abertura das inscrições para análise e homologação da Coordenadoria de Admissão Estudantil da 
Secretaria Acadêmica ou setor de acompanhamento dos processos seletivos da Pós-Graduação, vinculado 
ao órgão de Gestão da Pós-Graduação.  

§1º A publicação do Edital deve ocorrer somente após a sua homologação no SIGAA, pela 
Coordenadoria de Admissão Estudantil da Secretaria Acadêmica ou setor de acompanhamento dos 
processos seletivos da Pós-Graduação, vinculado ao órgão de Gestão da Pós-Graduação. 

§2º O período para as inscrições deve ser de no mínimo 15 (quinze) dias.  

§3º Excepcionalmente, para os casos dos Editais dos Programas de Pós-graduação em rede, 
o Edital Interno poderá ser submetido com prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo, 
considerando a data de publicação do Edital nacional. 

Art. 10. A submissão do Edital de processo seletivo de estudantes regulares no SIGAA 
deverá seguir os procedimentos especificados no Manual de Registros da Pós-graduação publicado em 
https://sa.ufob.edu.br/index.php/normas.  

Art. 11. A etapa de análise dos processos de pessoas candidatas concorrentes à reserva de 
vagas, para atendimento da Política de Ações Afirmativas da UFOB, deverá ser realizada e divulgada antes 
da matrícula institucional. 

https://sa.ufob.edu.br/index.php/normas
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Parágrafo Único. Em situações excepcionais em que o procedimento de verificação de 
atendimento da política de ações afirmativas da UFOB não for efetuado antes da realização da matrícula 
ou homologação do resultado final do processo seletivo, a pessoa candidata terá o direito a ser 
matriculada até que sobrevenha decisão da Comissão de Heteroidentificação, podendo acarretar em seu 
desligamento do Curso de pós-graduação lato sensu ou Programa de Pós-Graduação stricto sensu, no caso 
de indeferimento, sendo garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  

Art. 12. O Edital de processo seletivo de estudantes regulares publicado via SIGAA também 
deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico dos respectivos Cursos de Pós-graduação lato sensu e 
Programas de Pós-graduação stricto sensu.  

Art. 13. A divulgação dos Resultados das Etapas do processo seletivo de estudantes 
regulares deverá conter, nesta ordem, número de inscrição da pessoa candidata, nome completo, 
indicação de Aprovado ou Reprovado, de acordo com os critérios do Edital, e selecionados, considerando 
o número de vagas do certame. 

Art. 14. Na divulgação do Resultado Final do processo seletivo deverá conter, nesta ordem, 
o número de inscrição da pessoa candidata, nome completo, número de Cadastro de Pessoa Física - CPF, 
indicação de Aprovado ou Reprovado, de acordo com os critérios do Edital, e selecionados, considerando 
o número de vagas do certame.  

Parágrafo único. Na divulgação do número de Cadastro de Pessoa Física - CPF deverá ser 
ocultado os três primeiros e os dois últimos dígitos, a fim de preservar informação sensível nas publicações 
dos resultados.  

Art. 15. Todas as etapas do cronograma deverão ser divulgadas no cadastramento do 
processo seletivo no SIGAA e no sítio eletrônico dos respectivos Cursos de Pós-graduação lato sensu ou 
Programas de Pós-graduação stricto sensu.  

Art. 16. No caso de retificação de Edital de processo seletivo de estudantes regulares, a 
Coordenação do Cursos de Pós-graduação lato sensu e Programas de Pós-graduação stricto sensu deverá 
publicar a retificação na página da seleção no SIGAA e no sítio eletrônico do respectivo Curso de Pós-
graduação lato sensu ou Programa de Pós-graduação stricto sensu, dando publicidade às modificações 
realizadas. 

 

CAPÍTULO IV 

DA MATRÍCULA INSTITUCIONAL 

 

Art. 17. Para a efetivação da matrícula institucional, no SIGAA, da pessoa candidata 
brasileira nata ou naturalizada, aprovada e selecionada no Edital de processo seletivo de estudantes 
regulares dos Cursos de Pós-graduação lato sensu e Programas de Pós-graduação stricto sensu, é 
necessária a apresentação, no mínimo, dos seguintes documentos da pessoa ingressante: 

I - Formulário para o Cadastro Institucional de Admissão Estudantil na Pós-graduação da 
UFOB, com link disponível no edital de abertura do processo seletivo;  

II - 1 (uma) foto 3x4 (estilo documento, recente, colorida e fundo branco);  

III - Documento Oficial com foto, válido e atual, que identifique o portador, podendo ser a 
Carteira de Identidade Civil ou Militar, a Carteira Nacional de Habilitação, a Carteira de Trabalho, ou 
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Passaporte, devendo estar acompanhado da certidão de nascimento, quando não constar a naturalidade 
no documento apresentado; 

IV - Cadastro de Pessoa Física - CPF, sendo dispensada a apresentação em documento 
separado, quando a informação já constar em documento oficial com foto apresentado;  

V - Histórico Acadêmico atualizado, constando obrigatoriamente os dados de saída, em 
especial a data de colação de grau, emitido por Instituição de Ensino Superior – IES reconhecida pelo 
Ministério da Educação - MEC/BRASIL, se obtido em instituição estrangeira deverá seguir o estabelecido 
no item VII do artigo 18;  

VI - Diploma Acadêmico emitido por Instituição de Ensino Superior - IES reconhecida pelo 
MEC/BRASIL, se obtido em instituição estrangeira deverá seguir o estabelecido no item VIII do artigo 18;  

VII - Certidão comprovando a quitação com a Justiça Eleitoral, quando se tratar de brasileiro 
(a) entre 18 e 70 anos. A certidão pode ser obtida junto ao cartório eleitoral ou pela internet no site do 
TSE - https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacaoeleitoral;  

VIII - Certificado comprovando a quitação com a Justiça Militar, quando se tratar de 
brasileiro, do sexo masculino, entre 18 e 45 anos, conforme Art. 5º da Lei nº 4.375/1964 e alterações 
posteriores, podendo ser o Certificado de Alistamento, Reservista ou Carteira de Identidade Militar. 

Art. 18. Para a efetivação da matrícula institucional da pessoa candidata estrangeira 
aprovada e selecionada por meio de acordos e programas específicos, bem como por meio de Edital de 
processo seletivo de estudantes regulares dos Cursos de Pós-graduação lato sensu e Programas de Pós-
graduação stricto sensu, no SIGAA, é necessária a apresentação, no mínimo, dos seguintes documentos 
do ingressante:  

I - Formulário para o Cadastro Institucional de Admissão Estudantil na Pós-graduação da 
UFOB, com link disponível no edital de abertura do processo seletivo;  

II - 1 (uma) foto 3x4 (estilo documento, recente, colorida e fundo branco);  

III - Passaporte válido com página de registro de entrada no país, exceto para pessoas 
refugiadas, beneficiárias de acolhida humanitária ou residente no Brasil;  

IV - Visto válido, para os casos de estrangeiros com origem em países que necessitam de 
visto para viajar ao Brasil.  

V - Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

VI - Carteira de Registro Nacional de Migrante - CRNM;  

VII - Histórico Acadêmico da Graduação atualizado, constando obrigatoriamente os dados 
de saída, em especial a data de colação de grau, apostilado (no caso de o país ser signatário da Convenção 
de Haia) ou autenticado por autoridade consular competente (no caso de país não signatário) ou se obtido 
em instituição brasileira, deverá seguir o estabelecido no item V do artigo 17;  

VIII - Diploma de Graduação apostilados (no caso de o país ser signatário da Convenção de 
Haia) ou autenticado por autoridade consular competente (no caso de país não signatário) ou se obtido 
em instituição brasileira, deverá seguir o estabelecido no item VI do artigo 17;  

IX - Seguro de saúde com previsão de repatriação, exceto para pessoas refugiadas, 
beneficiárias de acolhida humanitária ou residente no Brasil. 

§1º Nos casos em que a apresentação de visto de entrada de estrangeiro no Brasil é 
dispensada ou que a pessoa candidata tenha ingressado com outras modalidades de visto, o estudante 
tem até 90 (noventa) dias após sua entrada no Brasil para apresentar o visto de estudante (VITEM IV) 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacaoeleitoral


  7  
Rua Professor José Seabra de Lemos, n. 316 – Recantos dos Pássaros 

 Barreiras-Ba. Cep: 47808-021 
Fone: (77) 3614-3590 

 

válido, o CPF e a CRNM, sob risco de cancelamento de matrícula diante da não apresentação desses 
documentos.  

§2º Poderão ser aceitos para a realização da matrícula o protocolo de agendamento de 
visto de estudante, o protocolo de cadastro do CPF e o protocolo de agendamento para emissão da CRNM 
na Polícia Federal, condicionados à posterior apresentação do documento, conforme prazos previstos no 
agendamento. 

Art. 19. A recepção e a conferência da documentação relacionada no Art. 17 e no Art. 18, 
necessária para a efetivação da matrícula institucional do estudante admitido em Curso de Pós-Graduação 
lato sensu ou Programa de Pós-Graduação stricto sensu da UFOB, deve ser coordenada pela Coordenação 
de Curso ou Programa de Pós-Graduação em observância às normas editalícias dos certames e demais 
normas e resoluções vigentes. 

Parágrafo Único. A inobservância do caput deste artigo implicará no impedimento da 
efetivação do registro da matrícula institucional. 

Art. 20. A formalização do ingresso da pessoa candidata aprovada e selecionada no Edital 
de Seleção de estudantes regulares dos Cursos de Pós-Graduação lato sensu ou Programas de Pós-
Graduação stricto sensu deverá ocorrer mediante a abertura de processo acadêmico no Sistema de 
Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos - SIPAC, contendo todos os documentos relacionados 
no Art. 17 ou no Art. 18 desta instrução normativa, observados os procedimentos especificados nos 
Manuais e Guias de Procedimentos  de Registros da Pós-graduação publicado em 
https://sa.ufob.edu.br/index.php/normas. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 
Serviços da UFOB. 

Art. 22. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e 
Ações Afirmativas - CEAA.  

 

 

 

CLÁUDIO REICHERT DO NASCIMENTO 

Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa 

 

 

 

 

 

 

 

https://sa.ufob.edu.br/index.php/normas
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Anexo I 

FORMULÁRIO PARA ESTABELECIMENTO DE VAGAS PARA O PROCESSO SELETIVO DE INGRESSO DE ESTUDANTES 

REGULARES 

 

 

Programa de Pós-Graduação   

Curso de Mestrado ou Doutorado   

Nº de vagas aprovadas na APCN – Capes ou autorizadas pela 

em rede, em associação com outras instituições 

  

Nº de vagas para Ampla Concorrência   

Nº de vagas para Pessoas Negras   

Nº de vagas para Pessoas de comunidades remanescentes de 

quilombos ou povos originários, pessoas transexuais ou 

travestis ou transgêneros, pessoas refugiadas e pessoas com 

deficiência 

  

Nº total de vagas a ser ofertado no edital   
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